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unt:c::AUTORIZA A ASSINATURA DE CONTRATO DE 
PRORROGACAO PARA EXPLORACAO DE TRANSPORTE COLE-
TIVO URBANO ENTRE O MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LA-
FAIETE E A EMPRESA COLETIVOS LAFAIETENSE LULA POR 
MAIS 05 ANOS ( 0i02..96 A 31.01.200i). 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro 
Lafaiete, no uso de suas atribuiç5es legais, nos 
termos do Art. 48;  Inciso IV da Lei Orgânica 
Municipal de 29 de Junho de i990, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo: 

ART. o - 	Fica o Executivo Municipal autorizado a assinar 
à Prorrogação do Contrato de Exploração do 
Transporte Coletivo Urbano com a Empresa Coleti-
vos Lafaietense Ltda, por mais 05 anos (øi/02/96 
à 31/øi/200i). 

ART. 2o. 	Este Decreto Legislativo entra em vigor ria data 
de sua promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 25 DIAS DO 
MÊS,  DE JUNHO DE i996. 

VEREADOR DARCI TVRES 
-Presidente da Câmara- 

VEREADORiT10fl7 i 11ERNANDES 
-Secret à.rid a Câmara- 


